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\JED]TAL CONVOCATORIO

Pregâo Eletrônico no 2023.12.06.3

1a Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,
Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do(a) Pregoeiro(a) e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria no 0369/2023, de 23 de Março de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR
PREGO que será regida pela Lei Federal n0 10.520, de 1710712002, Lei Complementar no 123, de 1411212006,

Decreto Federal n0 10.024, de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n0 8,666, de 21106/1993, alem

das demais disposições legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2APAltEi DAS CúUSULAS EDITALíCAS

1,0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de cestas básicas visando atender as demandas das

familias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria lVlunicipal de

Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos, partes integrantes deste

edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

2,1 , O edital está disponível gratuitamente nos sítios

www.tce.ce. gov, br/licitacoes www.iuazeirodonorte.ce.qov.br e bllcompras.com

3.0. DAS DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3,1. tNíCtO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.

3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de dezembro de 2023, às 09:00 horas.
3 3 INÍC|O DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de dezembro de 2023, às 09:30 horas.
3,4, REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data,

4,0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4.1. A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP, 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047

4,1.1, A sede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363.

2.2, O certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.
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5.0 DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS
5,'1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro
a baixo:

ão Elemento de Dos
3.3.90.32.00

6.0 DA PARTICIPACÃO. DO CREDEN CIAMENTO E DA DECLARACÃO
6,1, 0s interessados em participar deste ceíame deverão estar credenciados junto ao sistema
bllcompras.com.
6,1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6.1.2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçóes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste Pais,

cadastrados ou não no Cadasko de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3, A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

CertiÍlcado de Regisko Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitaçáo toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja

compativel com o objeto licitado.

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n" '12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS I\iIERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLiCAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n" 123/2006.

6.7. A paíicipação implica a aceilaÇáo integral dos termos deste edital.

6.7.1. É vedada a paÍticipação de pessoa fÍsica e jurídica nos seguintes casos:

6,7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituiçáo;

6,7,3, Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçâ0, fusão, cisão, incorporação e liquidação;

6.7.5, lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6,7.6, Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedldas de conkatar com a Adminiskação;

ô,7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta;

6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçâo,

Unid. Orc Proieto/Atividade
08 02 08.244.0020.2.075.0000

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HAB ILITAcÃo
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7.1. 0s licitantes deverâo encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçôes do
Brasil, no sitio elekônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,
7,1 ,1 . Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataÍorma, com a descrição do
objeto ofertado e seus respectivos preÇos, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.
7 ,1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto
licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitaçôes do Brasil
(bllcompras.com).

7,3, 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaÇão de habilitaçã0, ainda
que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Aí. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

7,4, No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:
a) lndicação do lote e especiÍicação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de
modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MARCA PROPRIA'.
7.5. 0 licitante deverá informar a condiÇão de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitaçáo, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com.
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operaÇões no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexâo da parte do próprio licitante.

7.7. Os licitantes podeÍão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitaçã0, por eles

apresentados, até a aberlura da sessão pública,

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas.

7.9. Será vedada a identiÍicação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classlÍicado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,
7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para aberlura da sessão pública,

acaÍetaÍá na inabilitação/desclassiÍicação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçá0,

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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8.1, Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas veriflcações, avaliando a aceitabilidade das
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os parlicipantes.

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e
unitários, inclusive em propostas de adequaçã0, quando for o caso,
8.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas
participarão da etapa de lances.
8,4, Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de lances, o
lance flnal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o
lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite, Caso
não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a
um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de ReÍerência.
8,5, Serão desclassificadas as propostas que:

8,5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os lermos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,
vagas ou que apresentarem inegularidades insanáveis ou defeitos capazes de diÍicultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos kibutários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha
identificação do licitante,

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preÇos no Anexo I (Termo de Referência).

8.6. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens enlre o Pregoeiro e os licitantes,

9.0. DA ETAPA DE LANCES
91 0(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderâo encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
9.2, Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.

9.2,1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limlte máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor
preço deverá reduzilo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de ReÍerência.

9,2,2. 0s licitantes poderão oÍertar lances sucessivos, desde que inÍeriores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

9.2,3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.

9.3, Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão inÍormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes,

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sislema no deconer da etapa competitiva, o sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possivel, sem

prejuizos dos atos realizados.

9.4.'1. Quando a desconexâo do sistema elekônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do Íato aos participantes, no sitio eletrÔnico utilizado para a divulgação.

9.4,2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
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9.5. 0 modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal n0 10.02412019, observado os seguintes termos:
9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos,
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepÇão de lances
será automaticamente encerrada.
9,5.3. Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá
a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5,4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5. Encenados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

9.5.6. Na ausência de lance Íinal e fechado classiÍcado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício
da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçâo, possam

ofertaÍ um lance Íinal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, após esta etapa, o disposto no item editalicio 9.5.5.

9.5.7, Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências
para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6,

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identiÍicará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porle, assim como das demais classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9,7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porle que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9,8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oÍerta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9,9, Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classiÍicaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

9,'10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado soÍteio entre elas

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9,'11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classiÍicação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (nâo seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12, O sistema informará a proposta de menor preÇo ao encerrar a fase de disputa.

1().O DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCÁCÃO DA PROPOSTA

10,1 , Encenada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condiçÕes diferentes das previstas no Edital.

.ffi
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'10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.3. Encenada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classiÍlcada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçâo ao máximo estipulado para

contrataÇão no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 90 do aí. 26

do Decreto n0 10,024/2019 e verificará a habilitaçâo do licitante, conforme disposiçoes do edital.
10,4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo deZ (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro,ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,
devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociaÇão reÍerida no item 10,1 deste
edital.
,l0,4.1. 

O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acanetará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0.
10.4.2, A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acanetará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11,0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via únÍca original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especiícações técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado.

11.1.1, A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
'11,3. O licitante não poderá cotar pÍoposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edÍtal,

11,4. Na cotação do preço unitário, nâo será admitido o fracionamento do centavo,

11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à entrega do objeto.
'11,6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios flscais e previdenciários pertinentes ao regime das

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitaÊse ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico,

11.7, Após a apresentaçáo da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITACÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILTTAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA

a) Cópia do Cartáo de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadual ou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade Íiscaljunto à Fazenda Municipal de seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicilio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;

Í) Certidão Negativa de Débitos quanto à Divida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) - CND;

h) Prova de regularidade Íiscaljunto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

IC
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j) Ato constitutivo, estatuto ou conkato social em vigor, devidamente regiskado na Junta Comercial da sede
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes, acompanhada
de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do
Licitante;

l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,
e ato de registro ou autorizaÇão para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
íorma da lei, que comprovem a boa situação Íinanceira da empresa, vedada a sua subslituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrado há mais de 03 (kês)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros
documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em características,
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentaçào de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito público ou privado;

p.'l) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com

Ílrma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) Declaraçâo emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art, 70

da Constituição Federal.

12.2. 0s Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no própÍio documento, da mesma forma

que não conste previsáo em legislação especíÍica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90

(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do órgão expedidor,
12.2.1. Fican excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçôes de

inscrições,

Observação: Os documentos que não possuam campo especifico para a sua anexaÇão junto a plataforma

elekônica bllcompras.com , poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS

13.0 OUTRAS DISPOSIcóEs
13. 1 . Havendo reskiÇão quanto à regularidade Íiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 11.488/2007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocaçâo do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 123/2006.

13.2. A não comprovação da regularidade Íiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licilantes remanescentes, por ordem de classiÍicação.
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14.0 Dos cnrÉnroS DE JULGAMENTO
14.1. Para julgamento das propos tas será adotado o critério de MENOR PRECO, observado o estabelecido
nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação,
tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.
14.1.2, A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela
Administração, sob pena de desclassiÍicação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,
readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na Íase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a Íase de lances, o licitante que cotou na proposta

escnta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo do referido Termo de
Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências
habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classiÍicaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este edital.
14.1,5, O licitante remanescente que es§a enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complementar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de
classificaçã0, no "chat de mensagem", para oÍerlar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICA CÃO DE PROPOSTAS:

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condiçoes ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de ReÍerência no processo em

epigraÍe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequiveis.

I 5.2, A desclassiÍicação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

16. DOS PEDIDOS DE ESCLAREC IMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO

16.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data Ílxada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazeiro.ce.gov,br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o órgão interessado.

16.2, Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pedlu esclarecimentos, se pessoa juridica e CPF para pessoa fisica) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail).
'lô.3. 0s esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.
'16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, akavés da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro,ce.gov,br.
16.5. Acolhida a petição conka o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
'16.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administraçáo e os licitantes.

16,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulaçâo das propostas,
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16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por
representante não habilitado legalmente exceto se katar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no
yazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnaçâo contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto
se a alteração não afetar a formulação das propostas.

í7. DOS RECURSOS ADMINI VOS
17,'1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação
das razões por escrito, por meio eletrônico, atÍavés da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail
cpl@juazeiro.ce.gov.br, 0s demais licitantes Íicam desde logo convidados a apresentar contrarrazôes
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do reconente, sendolhes
assegurado vista imediata dos autos,
17,2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos
do disposto no item '17,1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará
autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor,
17.4 0 acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
17.5. A decisáo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço
eletrônico constante no subitem 2.2,, deste edital,

,I8, 
DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposiçáo de recursos. Caso
contrário, a adjudicaÇão Íicará a cargo da autoridade competente.
18.2, A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada
depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
'18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18,4. O titular da origem desta licitação se reseÍva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razões de interesse público deconente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante Íundamentação escrita.
18,5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes,

19, DAS SANCÓES ADMINISTRATIVAS
19,1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuçáo do ConÍato, comportaÊse de modo inidôneo, flzer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, Ílcará impedido de licitar e contratar com a
Adminishação, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo

das multas previstas no edital e no termo de conÍato e das demais cominações legais.

19.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo total ou parcial do

conkato, erro de execução, execução impeíeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
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l- advertência, sançâo de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei n.o g.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigaçôes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras oconências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviÇos da Contratante,
desde que não caÍba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Anecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Anecadação lvlunicipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruções fornecidas pela Contratante);
al de 1o/o (um por cento) sobre o valor conkatual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2o/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em conigir qualquer serviço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à
data da comunicação Íormal da rejeição;
lll - suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Adminiskação pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrÍdo o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditóno e à ampla deÍesa,
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanÇoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso lV do mesmo item.

19.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lr/unicipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execuÇão fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - soÍrerem condenação deflnitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos,
19,6 As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 19,3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a

do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.

19.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem preluizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida,

19,8 As sançôes previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,
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20,1 . A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado durante o seu
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2, Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das mndiçoes de habilitação exigidas neste
edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da conkatação.
20,3. Quando a adjudicatária não comprovar as condiçoes habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o conkato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classiÍicação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar
o contrato,
20.4, A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - Minuta do Contrato, parte deste edital,

21. DAS DrSPoSr CÔES GERAIS
21 ,1 . Esta licitação não imporla necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razoes de inleresse público, anuláJa por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
21.2. É Íacullada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçâ0, a promoçâo de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a inskução do processo licitatório, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.

21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento
às solicitaçÕes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃ0.

21.4. Ioda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.
21.5, Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias

de vencimenlo. 0s prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente

na Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte.

21.6, Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação.

2'1 .7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possivel a aferiçáo da sua qualiÍicação e a exata compreensão da sua proposta.

21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentaÇão

tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a conÍirmação de sua autenticidade.

21.9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame.

21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma

de garantir a lisura do cerlame.

21.11, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa.

21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrônico, Íicando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

lW
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empresa de pequeno porle sujeitará o licitante às sançóes previstas neste Edital, e art. 37 da Lei

Complementar no 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização
penal e art. 299 do Código Penal Brasileiro.

21,15, Serão considerados como não apresentadas as declaraçoes, não assinadas pelo representante legal

das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassiÍicada a

proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaraçáo deva ser apresentada,

21.16. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXoS
22.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - Modelo de Declaraçáo Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2023

lara ta Sousa

Pregoeira OÍicial do Municipio

:!
-*t
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TERMO DE REFERÊNCA

1 -OBJETo DA CONTRATAçÃO
1.1 - Aquisição de cestas básicas visando atender as demandas das familias em situação de vulnerabilidade
social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.
1.2 - DA MODALTDADE DE L|CTTAçÃo E DO CRíTÉR|O DE JULGAMENTO
'1.2.1 -Para a aquisição deste objeto será adotada a modalidade de licitaçâo denominada PREGÂO, em sua
forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, o Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar
n" 123/2006 e Lei Complemenlar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.
1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE),

observando todas as condiçoes definidas no edital e seus anexos,
1.2.3 - A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada

item.
'1.2.4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administração,

sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote.

2 - JUSTIFICATIVAS
2.1 - DA NECESSIDADE
2.1.1 . Suprir as necessidades das famílias em situação de vulnerabilidade social junto a Secretaria Municipal

de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE.
2.1,1.1 - Considerando a conjuntura socioeconômica do cenário atual onde diversas famílias encontram-se

em situação de insegurança alimentar.

2.1.1,2 - Considerando a crescente demanda pela procura de alimentos na sede da secretaria.

2.1.í.3 - Considerando a Lei Municipal no 5.033, de 20 de dezembro de 2019 que dispõe sobre a polÍtica de

Assistência Social que tem entre os seus objetivos a proteção social, que visa a garantia da vida, a redução

de danos e prevenção da incidência de riscos.

2.2-LOTE ÚN|CO
2.2.1 -Iais itens foram agrupados em LOTE ÚrutCO, Oe forma que Íavoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisiÇão

pretendida, quando da demanda ser única em relação a especiÍicidade da finalidade buscada. Por fim,

ressaltamos que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em

consideração as características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único

conjunto. Essa didática tem como Íinalidade facilitar o processamento do cerlame, além disso, com a maior
quantidade fornecida através da formação do lote, a administraçâo poderá conkatar por preços menores uma

vez que a maior quantidade representa maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a

contratante durante o fornecimento dos produtos.

2.2.2 - A unificação dos itens justifica-se pela impossibilidade de fracionamento das cestas básicas, tendo em

vista que estes devem ser necessariamente entregues montados em embalagem transparente, sendo que

cada cesta montada torna-se uma unidade. Dito isto, no sentido de alcançar a eÍiciência nas compras
públicas e considerando a necessidade inerente ao presente processo, resta inviável a distribuição dos itens

em mais de um lote, visto que poderia se gerar um número muito grande de vencedores, o que poderia

acarretar a aquisição fracionada ou incompleta dos itens que compôem as cestas.

I
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3 - DO FORNECIMENTO
3.1 - A empresa a ser conkatada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Valor Estimado Valor Total
0001 Aíroz branco, poldo, não parboilizado, grãos inleiros, long

fino, tipo 1, embalagem de 1 kg
resistente, inviolêdo, livre de insetos
outras rmpurezas que venham

em saco plá

7,37 1r0.550,00
armazenamento e a saúde humana. Apresentar rendim
igual ou supeíior a 2,5. Validade mínima de 180 dias d
data de ent ado roduto

0002

microíganismos o
a compromeler

5,05 30.300 00

29.460,00

7 .48 44.880,00

Farinha de mandioca fina toraada, brancâ, crua, embalad
em pacotes plásticos, transparentes, limpos, não violados
resistentgs, que garantam a integridade do produto até
momento do consumo, acondicionados em Íardos.
embalagem deveíá conter externamente os dados
identiÍicâçáo, procedéncia, informações nutricionais
número do lote, data de validade, quantidade do produlo
atende. as especmcaçÕes técnicas da nta 34 do
estadual númeío 12.486 de 2Ol1Ol197O. O produto
apíesentâr validade mínima de 05 meses a padir da d

coMPosrçÃo DA CESTA BASICA
As cestas básicas deverão BeÍ entregue3 da seguinte íorma:

Montadas e embaladas em sacos plásticos transparent4, com capacidade para 25kg, refoÍçado e apÍopÍiado paÍa o
acondicionamento de ceslas bá8icas, corrêndo por conta da empÍesa contÍatada os custos com as êmbalagêns dâs
mencionadas cestas.
Na paÍte êxteína da êmbalagem deverá conler o informativo com relaçáo de quantidade e validade dos pÍodutos que
compôêm a c€ta básica;

Item Especificação Unid. Qtde. Valor t nitáÍio Valor Total

01

Cesta Básica:
05 Pacotes de ArÍoz - Conforme especiÍcação do item 0011

02 Pacotes de AçúcaÍ - Conforme especificáção do item 002;

02 Pacotês dê Biscoito - ConÍoÍme esp€ciÍcação do item 003;

02 Pacot6 de Calé - Coníorme espêcifcaçáo do item 004;
01 Pacote de Farinha - Conforme especifcação do item 005j
02 Pacot* de Feijáo - ConÍorme especifcação do item 006;

03 Pâcote8 de llocos dê milho - ConÍorme especiÍicação do item 007;
02 Pacoles dê Lêite êm pó - Conforme especificação do item 0081

02 Pacotes de MacaÍrão - Conforme especificaçâo do item 009;
01 Pote de Margarina - ConÍorme especiÍicaçâo do item 010;

01 Pacote Proteina de Soia - ConÍorme especificaçâo do item 01 1i

02 Latas de saÍdinhas - Conforme especifcaçáo do item 012i
0'l Unidade dê Ôleo de soia - Conforme especiÍicaÇâo do item 013.

Und 3.000 í88,23 564.690,00

Total 564.690,00

Lote : Lote 0l - Costas Básicas
Item EspecificaÇáo Unld. Otde Marca/Modelo

KG 15000

Açúcar cristal de í' qualidade, embalagem de 01 kg,
inviolada, livre de insetos, microrganismos ou outras
impurezas que venham a comprometer o armazenamênto e
a saúde humana. Validade minima de í80 dias da data de
entreqa do produto.

KG 6000

0003 Biscoito salgado tipo cream cracker. Constituído de farinha
de tÍgo, gordura vegetal hidrogenada, água. sal e d€mais
substâncias permitidas, enriquecida com Íerro e ácidc
fólico. Em perreito estado de conservação, sem apíesenlar
excesso de dureza e nem quebradiço. Produto deve seguir
legislaçâo vigente. Émbalagem primáriar duplo saco de
polietileno atóxico contendo 4009 do produto Prazo mÍnimo
de validade de 6 meses e data de fabricaÇão de até 30 dias

UND 6000 4,91

0004 CaÍé, tipo toÍado, apresentação moÍdo, tipo embalagem
alto vácuo em papel alumínio, atóxico, hermeticamênte
fechada de 2509, selo da ABIC. Validade 18 meses,
normas técnicas ponatia 377 de 2014h999 do ministéno da
saúde e, caractêrÍsticas adicionais grãos lilo/o atábicol alé
20% conillon, tipo suave

UNO 6000

KG 3000

0005

de €nt na unidade isitante. Emba emdel

7,64 22.920.OO



marca registíada, contendo dizeres de rotulagem, data
íabricação, número de lote, prazo de validade
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54.180,00

21.600.00

130.320,00

3,57 21 .420.00

5,60 16.800.00

Total
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0006 Feijão mulatinho ou carioca tipo 1, industrializad
Embalagem com 1kg. A embalagem deverá conte
externamente os dados de identiÍlcaÉ0, procedência
informaçôes nutricionais, número de lote, quantidade d
produto. Deveíá apíesentar vêlidade minima de 06 (seis
me§es a Ítir da data de ent

0007 Flocos de milho - pré-cozido, tipo flocáo, de prime
qualidade, acondicionado em saco pláslico de 5009,

KG 6000 03

09000

e do uto
i 0008 Leite em pó integral instantâneo produto desidratado

instantâneo, integral, embalagem resistente, metalizada
atóxico, hermeticamente fechada de pacote dê 4
diluição, teor de umidade e forma de píeparo relatado n

embalagem, sabor sem ranço e caracteÍístico do produ
oÍiginal. Livre de impurezas, insetos ou microrgani
quem possam torná-lo impróprio para consumo humano
comprometer o amazenamento. A matéria prima ser
paítir de origem exclusivamente nacional, contendo
seguintes ingíedientes le ê integral e emulsificante lecitin
de soja, com Íegistro no ministério da agricultu
validade minima de 180 dias a partir da data da entroga
Deve teí infoímaçóes nutricionais na embalagem confo
o ministério.

0009 Macêrrâo espaguete, foÍmato €spaguete, com semolina
embalagem de 5009. Massa de sêmola. Embalagem
saco plástico tíanspaíente, hermêtrcamente fechado
5009, tipo espaguete, com umdade permitida em lei, ise
de impuÍezas que possam torna-lo imprópío parê consu
humano ou comprometer o armazenamenlo. Val
mínima de 180 dias a partrÍ da data da entrega. Deve te
inform nutricionais conformê o ministério

0013

722

3.2 - O valor máximo admitido para esta conkatação é de R$ 564.690,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil

seiscentos e noventa reais), de acordo com a média dos preços das pesquisas realizadas pelo Município de

UND

UND 6000

UND 0060

3000 8,88 2ô.640,00

0010 Maígarina de uso culinário, pote com 5009, com prazo
validade mínima de 60 diâs a contaÍ da data da entrega
Embalagem pláslica tipo pote de gramas. Produto
Çonsisléncia firme, nâo liqu€íeita, sabor e
cêracteíÍstico sem ranço ou substâncias que comp
o valor nutricional e a segurança do produto. Val
mínima de 180 dias a padir da data de entrega. Deve te
informações nutricionais na embalêgem conÍorme
mrnistério. lngíedientes. óleos de soja e palma, água,
(3%), leite desnatado pasteurizado reconstituÍdo e soro
leite reconstituído, vitamina a ('1.500 u.úí009),
estabilizantesi mono e diglicerideos de ácidos gíaxos,
lecitina de soja e ésteres de poliglicerol de ácidos graxos,
conseívadoíes: sorbato de potássio e benzoato de sódio,
aroma idéntico ao natuíal de manteiga, acidulanle ácidq
lático, antioxidantes: edta - cálcido dissodico, bht e ácidd
cll co e coranle natural de urucum e cúrcuma e idêntico ad
natuÍal betacaroteno. Náo contém glúten.

sê
UND

arom

3000

PRoTEíNA TEXTURIZADA DE SoJA. EM FLOCOS,]
TEXTURIZÂDA, DESIDRATADA, TIPO BOVINA, PACOTE
DE 4OOG, A EIVIBALAGEM DEVE CONTER DADOS DE
TDENTTFtcAÇÃo, pRocEDÊNcrA, TNFoRMAçóES...
NURTRICIoNAIS, LoTÊ, FABRICAÇAo, VALIDADE E' -,
ATENDER AS NoRMATTVAS DA LEGTSLAÇAo vTGENTE.
PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR DA
ENTREGA,

00 1 1

UND 6000 4,48 26.880,00

0012 Sardinha em óleo comestÍvel- lata de '1259, produlo
acondicionado em óleo comestível sabor extrato de tomate
validade especiíicada deve ter inÍormaçóes nulricionais na
embalaqem conformê íegistro no ministério da agricultura.

9,58 28.740,00UND 3000
Oleo de soja. Caract€rísticas técnicasr óleo de sojê
reÍinado, 100% natuÍal. Êmbalado êm garrafa pláslica coín
tampa selada contendo 900m1.

564.690,00
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Juazeiro do Noíe/CE, nos termos do Arl. 60 da lnstruçâo Normativa no 7312020, de 05 de agosto de 2020, do
Ministério da Economia.

3.3 - Não serâo aceitos para Íns de contratação, preços unitários supeíores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total do lote.

3.4. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua
proposta de preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo
'MARCA PROPRIA" em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4 - PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4.1 . 0 futuro contrato terá vigência alé 3111212024, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto deconer
o Íornecimenlo dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. ENTREGAS DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabllidade da empresa Contratada.

5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5,3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produlos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento náo importará a sua aceitaÇão,

5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

5.4,1 - A(s) Cesta(s) deverá(ão) ser entregues embaladas em sacos plásticos kansparentes, com capacidade
para 25k9, reforçado e apropriados para o acondicionamento de cestas básicas.

5.4.2. Na parte extema da embalagem deverá ter uma relação com as seguintes informações: descrição e
quantidade e validade dos produtos constantes nas ceslas.

5.4.3 . Todos os custos com a embalagem mrrerão por conta da contratada.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por enkega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.'l . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitação.

6. ORIGENS DOS RECURSOS

6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na

seguinte Dotação Orçamentária:

08

7. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Adminiskação, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura conespondente e certificado pelo setor compelente

limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros, em prazo

não superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços

7.2 - O pagamento será eÍeluado através de Transferência Bancária.

Unid. Orç PÍoioto/Atividade Elemento dE Dospo6a
02 08.244.0020.2.076.0000 3.3.90.32.00

rrqão
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I - DAS oBRTGAçÓES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fomecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigaÊse-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 - Responsabilizar-se pela peúeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu fornecimento,

8.í.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execuÇão do objeto mntratual, em parlicular no que se refere às contribuiçoes devidas à Previdência Social,

Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários na

Íorma estabelecida no Art. 65, § 
'lo da Lei n' 8.666/93, alterada e consolidada,

8.í.7 - Entregar no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

enkega de sua responsabilidade.

8,í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçâo.

8,1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporle adequado para tanlo, sendo que os mesmos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskializaçáo e o prazo de

validade, quando for o caso.

8,1,10 - Realizar a entrega das cestas embaladas em sacos plásticos kansparentes, com capacidade para

25k9, reforçado e apropriados para o acondicionamento de cestas básicas,

8.1.1í - Apresentar na parte externa das cestas deverá conter o informativo com relaçáo de quantidade e

validade dos produtos que compõem a cesta.

8.1.12 - Arcar com todos os custos referentes as embalagens das respectivas cestas.

8,1.'13 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçÕes

condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9 . OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9,1.1 . Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimenlo e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer iregularidade no Íornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contralada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto conkatual.
9.1.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições eslabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

10 - DAS SANçOES
10.1 - A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançoes dos artigos 86 a 88 da Lei

n0 8.66ô/93, e suas demais alleraçoes.
10.2 - 0 Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:

yi*+{.lg
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10.2.1 . Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamenle observado, Íicando desde já estabelecido a multa de
0,3% (três décimos por cenlo) por dia de atraso, até o limite de í0% (dez por cento) sobre o valor da
respectiva Ordem de Compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10,2.3 - Suspensâo temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos,

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçâ0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10,3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sançoes aplicáveis, reterá credito,
promoverá cobrança iudicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardaÊse dos danos e
perdas que liver sofrido por culpa da empresa Contratada,

í1 - DA RESCISÂO
1'1.1 . 0 conkato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou

por infringência de qualquer das condiÇões pactuadas.

'11.2 - O nâo cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra

de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a 79 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desdejá os Direitos da Administraçâo, com relaçáo às normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 . 0 contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial,

nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30

(Íinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12.DA GESTÃO E FTSCALTZAçÃO DO CONTRATo
12.1 . A gestão do conkato será exercida por Representante da Administraçã0, Íormalmente designado
pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhaÍ a execução do instrumento contratual, com vistas à

promoção das medidas necessáías à Íiel execuçâo das condiçoes previstas no instrumento contratual.
12.2 . A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, Íormalmente

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica conlralada, com as atribuições de

subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n'
8,6ôô/1993.
'12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em conesponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art, 70, da Lei

8.666/í993,

13. DrSPoSrçÔES FTNATS

13.1 - Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão, em sua forma elekônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019,

subsidiariamente pela Lei Federal n0 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei

Complementar n"12312006 e Lei Complementar no 14712014 e suas alteraÉes constando todas as condiçôes
necessárias e suÍicienles, Íicando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam,
restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de

\
) : ..:t .t-t.', i.tt.)l tt.' ,) 1.,: ;.
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naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irÍelevante para sua

especiÍicaçã0,
13.2 - Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos.

Juazeiro do Norte/CE - ú 6s DtL€n"I(a 6e à.,':

e Pereira de Sousa Lima

Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento ial e Trabalho

-ryt
txlr

;r . -t,'i,lirl:.i
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ANEXO II

MODELo DE PROPOSTA 0E PREçOS

A Prefeitura lvlunicipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n0

8.666/93 e Lei n" 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão EleÍônico n0

2023.12,06.3.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participaÍ da mencionada Licitação,
Assumimos o compromisso de bem e Íielmente Íornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedor(es) da presente Licitação.
Obieto: Aquisição de cestas básicas visando atender as demandas das familias em situação de
vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações apresentadas no abaixo.

Lgte 01 - Cestas Básicas
Item
000í Aíroz bíanco, polido, náo parboilizado, grãos interros, lo

fino, tipo 1, embalagem de 1 kg, em saco plást
íesistente, inviolado, livíe de insetos, micÍorganismos o
oukas impurezas que venham a comprometer KG 15000
armazenamento e a saúde humana. Apresentar rendi
igual ou superior a 2,5. Validade mínima de 180 dras
data de entre ado uto

0002 Açúcaí cÍistal de 1' qualidade, embalagem de 0l kg,
inviolada, livre de insetos, microrganismos ou ouka
impurezas que venham a comprometer o armazenamento
a saúde humana. Validade mínima de 180 dias da data d
e ado roduto
Biscoito salgado tipo cream cracker. Constituído de íarinh
de trigo, gordura vegetâl hidrogenada, água, sal e dôm
substâncras permitidas, enriquecida com ferro e ácid
Íóhco. Em perfeúo estado de conseívaçào, sem apíesenta

corsaÀo bE ,'91
(yt

6

coirPosrçÃo DA cESTA BÁstcA
As cestas bá5icas deverão sêÍ êntÍêguês da seguintê Íorma:

l,lontadas e embaladas em sacos plásticos transpaÍentes, com câpacidade para 25k9, reÍoÍçado e apropÍiado para o
acondicionamento de cêstas básicas, corÍendo poÍ conta da empÍesa contratada og custos com as embalagens das
mencionadas ccatas.
Na paÉ€ €xterna da embalagem deverá conter o informalivo com relaçáo de quantidade e validade dos pÍodutos quê
compõem a cesta básica;

Item Especificação Unid Qtde ValoÍ Unitário Valoí Total

0'1

Cesta Básicai
05 Pacotes de AÍÍoz - Conforme especiÍicação do item 001;

02 Pacotes de AçúcaÍ - Coníorme especiÍcação do itêm 002;

02 Pacotes de Biscoito - Conforme especificaçáo do item 003;

02 Pacotes de CaÍé - ConÍorme especiÍicaçáo do item 004;
0'l Pacote de Fârinhâ - ConÍorme especificação do item 0051

02 Pacotes de Feijão - Conforme especificação do item 006;
03 Pacotes de ílocos de milho - Conforme especiÍicação do item 007;
02 Pacotês de Leite em pó - Coníorme especiÍicação do item 008;

02 Pacotes de MacarÍão - ConfoÍme especificaçáo do item 009;

0'l Pote de llaÍgaÍina - ConÍorme especiÍicação do item 010i
01 Pacote Proteíns de Sola - ConÍorme especiÍicação do item 011;

02 Latas de saÍdinhas - ConÍorme especificação do item 012,

01 Unidade de 0loo dê soia - Conforme especificaÇão do item 013.

Und 3.000

Total

tlnid Qtde Marca/Modelo Valor Unitárlo Valor TotaliÍiE3 o

UND 6000

0003

excesso de dureza e nem uebradi Produto deve se ut

KG 000

-61
.ií!c
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0004 CaÍé, tipo toírado, apresentação moido, tipo embalag
allo vácuo em papel alumínio, atóxico, heímeticam entq
fechada de 2509, selo da ABIC. Validade 18 meses.
normas técnrcas portaíia 377 de 201411999 do ministério da
saúde e, caract€ristrcas adicionais g.ãos 100o/o arábico/ até

UND

UND

6000

6000

20% conillon ti suave
0005 Farinha de mandioca fina torada, branca, crua, embalad

em pacotes plásticos, transparentês, lrmpos, náo vio
resrslentes, que garantam a integridade do
momento do consumo, acondicionados
embalagem deverá conter exteínamente
identificaçã0, procedência, informações
número do lote, data dê validad€, quantidad
atender as especificações lécnicas da nta

oíoduto elé o
em fardos. À
os dados de'

nutricionaE, KG
e do produto q
34 do dêcíêtd

0030

0006

estadual número 12.486 de 2011011978. O produto dever4
, apresentâr validade mínima de 05 meses a perlir de detd
de entre a na unidade uisitante. Emba emdel
Feijáo mulatinho ou carioca tipo 1, industriatzado
Embalagem com 1kg. A embalagem deverá conte
externamente os dados de identificação, procedênÇia

IN

0007

0008 I

I

I

I

I

informações nutncronais, número de lote, quantidade d
produto. Deveíá apresentaÍ validade mínima de 06 (seis
meses a dirda data de en
Flocos de milho pré-cozido, tipo flocão, de primei
qualidade, acondicionado em saco plástico de 5009,
marca registrada, contendo dizeres de rotulagem, dsta d UND 9000
íabricaçâo, númeío de lote, prazo de validadô

do roduto

compÍometer o armazenamento. A matéria prima ser
partir de origem excluslvamente nacional, contendo

UND

seguintes ingredientesr leite integÍal e emulsiÍicante lecit
de soja, com registro no ministério da agíicultuía/s
validade minima de 180 dias a partir da data da entregê

I Deve ter inÍorm açóes nutricionais na embalagem con
o ministéíio.

0009 lracarráo espaguete, formato espaguete, com semolina,
embalagem de 5009. Massa de sêmola. Embalagem
saco plástico transparente, heímeticamente fechado d
5009, tipo espaguete, com umidade permitida em lei, isen
de impuíezas que possâm torna-lo rmpróprio para consu
humano ou comprometer o armazenamento- Valid
mínima de 180 dias â paÍtií da data da entrega. Deve te

nutncionais conforme o minrstéÍio

0060

0010 lrargarina de uso culinário, pote com 5009, com prazo
validade mínima de 60 dias a contar da data da entrega
Embalagem plástica tipo pote de gramas. Píoduto
consistência firme, não liquefeita, sabor e aromC
característico sem ranço ou substâncias que comprometeíÍl
o valor nukicional e a segurança do produto. Validade
minima de 180 dias â partir da data de entregê. Deve teÍ
informações nutricionais na embalagem coníorme o
minrsténo. lngredientesr óleos de soja e palma, água, sal
(3%), leite desnalado pasteurizado reconstituído e soro de
le e reconstituído, vitamrna a (1.500 u.i/1009),
estabilizantes: mono e diglicerídeos de ácidos graxos,
lecitina de soja e ésteíes de poligliceíol de ácidos graxos,
conseÍvadoÍes: sorbato de potássio e benzoato de sódio,
a.oma idêntico ao natural de manteigê, acidulante ácido
lático, antioxidantes: edta - cálcido dissódico, bht e ácido
cítrico e coíante natural de urucum e cúrcuma e idêntico ao

0030

KG

UND 6000

0011
TEXTURIZADA DESIDRÂTADA TIPO BOVINA PAC

PCT 3000

natural betacaroteno. Nâo contém lúten
PROTE NA TEXTURIZADA DE SOJA, EM FLOCOS

legislação vigente. Embalagem píimána: duplo saco dd
polietrleno atóxico contendo 4OOg do produto. Prazo minimd
de validade de 6 meses e data de íabncaÇáo de até 30 dias
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DE 4OOG. A EI!'IBALAGEM DEVE CONTER DADOS
TDENTTFtcAÇAo, pRocEDÊNcrA, rNFoRtAÇó
NURTRICIONAIS, LOTE, FABR ICAÇÁO, VA

LEGISLAÇAO
LIDADE

ATENDER AS NORi'ATIVAS OA VIGENTE
PRAZO DE VALIDADE DE 6 MESES A PARTIR
ENTREGA,

0012 Sardinha em óleo comestivel- lata de ,l259, produt
acondicionado em óleo comestível sabor ext.ato de

UND 6000validade especiÍlcada deve ter informaçóes nukicionais n

embala em conforme istro no manistério da a ncultuÍa-oú
leo de soja. Caracteíísticas técnicas: óleo de soj

reÍinado, 100% natuÍal. Embalado em garrafa plástica co UND 3000
selada contendo 900m1

Valor Total da Proposta: R$ ,

Proponente

Endereço: .

CNPJ: ....................

Data da Abertura:

Horário de Abertura: ..,,.,,.,.............................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposla: 60 (sessenta) dias.

Local e Data

Carimbo e Assinatura do Proponente

3
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ANEXO il
Pregão Elekônico No 2023.12.06.3

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRTMENTo AO DTSPOSTO NO INCISO XXXlll DO ART. 70 DA

coNsTrrurçÃo DA REPÚBL|CA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa .....

situada na .,..,

, inscrita no CNPJ sob o no

,., DECLARA, sob as penas da lei, para

suíir efeito junto à Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatório sob a modalidade

Pregáo Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 7o da Constituição da

República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente

Local, Data e Assinatura.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato para a aquisição de cestas básicas visando
atender as demandas das famílias em situação de

vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de

Juazeiro do Norte/CE, que entre si fazem, de um lado o

Município de Juazeiro do Norte/CE e do ouko

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 07,974,082/0001-14, através da Secretaria Municipal de(o) .................................., neste
ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). ,.,.., residente e

domiciliada na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

, inscrita no CNPJ/MF sob o n,o

......, neste ato representada poÍ

coxlsgto b,ü

e C.G.F. sob o no

, poíado(a) do CPF no apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação
na modalidade Pregão no 2023,12.06.3, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na Íorma das
cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de LicitaÇão na modalidade Pregão n0 2023.12,06.3, de acordo com as normas gerais da Lei

n0 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei no 10.520102 - Lei que Regulamenta o

Pregão, devidamente homologado pelo(a) S(a), ,...., Ordenado(a) de Despesas da(o)

Secretaria Municipal de(o) ..................

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de cestas básicas visando atender as demandas
das famílias em situaçâo de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I

do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro

abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEOUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
3.1 - 0 objeto contratual temovalortotal de R$......,........... ( . . . .).
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a rekibuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem

Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando álea

econômica extraordináÍia e exkacontratual, nos termos do Art. 65, Inciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
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3.4 - Para a efetivaÇâo do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento Íormal à

Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-Íinanceiro do(s) preço(s) do item(ns) que se

fize(em) necessário(s) para a justa remuneraçáo do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser

acompanhado da(s) nota(s) Íiscal(is) de enkada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data

da conkatação e da solicitaçã0, que será Íormalizado aÍavés de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,

em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art,

61, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCA CONTRATUAL
4,1 - O presente Contrato terá vigência até , a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitaçóes requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicltar apenas aquela quantidade que lhe for

estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - 0s produtos deverão ser enÍegues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Conkatada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaÇão.

5.4 - A Contratada deverá efetuar as enkegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de induskialização e o prazo

de validade, quando for o caso.
5.4.1 - Realizar a enkega das cestas embaladas em sacos plásticos transparentes, com capacidade para

25k9, reforçado e apropriados para o acondicionamento de cestas básicas,

5.4.2 - Apresentar na parte externa das cestas deverá conter o informativo com relação de quantidade e
validade dos produtos que compõem a cesta,

5.4.3 - Todos os custos com a embalagem co[rerão por conta da contratada.
5.5 - Caso a PreÍeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compativeis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍicação da conformidade do produto com a especificaçã0,
5.6.2 - DeÍinitivamente, após veriÍicação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçâo.

CLÁUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS
6,1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA SÉIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - 0 pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as requisições, em

moeda conente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente
limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos Íinanceiros do
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento do produto,

7.2 - 0 pagamento será efetuado através de kansferência bancária.
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cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.'l - Cumprir integralmente as disposiçoes desle lnstrumento e do Edital Convocatório.
8.í.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, oconidos durante seu Íornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na

execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuiçôes devidas à Previdência Social,

0brigaçÕes Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.6ô6/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Entregar no prazo de até 05 Ícinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Compra,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitação.

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporle adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de

validade, quando for o caso,

8.í.10 - Realizar a enkega das cestas embaladas em sacos plásticos transparentes, com capacidade para

25k9, reforçado e apropriados para o acondicionamento de cestas básicas,

8.1.11- Apresentar na parte externa das cestas deverá conter o informativo com relação de quantidade e

validade dos produtos que compoem a cesta.

8.1.12 - Arcar com todos os custos referentes as embalagens das respectivas cestas básicas.
8.1.13 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada, a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possivel

deterioraçã0.

cLÁusuLA NoNA. DAS OBRTGAçÔES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.í.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fomecimento e o cumprimento

dos prazos,

9.1.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, akavés da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a
execução do objeto contratual.
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA - DAs sANçôEs
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 - O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sançôes:
10.2.1 - Advertência;
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10.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1 - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limÍte de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (hinta) dias,

10,2,2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com AdministraÇão Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas apllcadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver soÍrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa

ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

'11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em

quebra de Conkato, ensejando rescisão administÍativa prevista no aÍ1. 77 da Lei Federal 8,666/93,

reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas conkatuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.

11.3 - 0 presente conkato é rescindivel ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou

Extrajudicial, nos casos de:

11.3.í - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2 - lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

11.3.4 - No caso de nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste conkato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência

definida no subitem anterior.

cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÂo COnrmrUAL
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo

Aditivo.

cLÁusuLA DÉctMA TERCETRA - DA PUBLICAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês

subsequente ao de sua assinalura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - OOS ANEXOS
14.1 . Integram o presente contrato todas as peças que Íormaram o procedimento licitatório, a proposta

apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de kanscÍiçã0.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

15.1 . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Noíe - CE.

i'.,i.. i,,;
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COIrstlO DE LrCn^

rorHÂ t{t

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação Íinal, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as

testemunhas abaixo Ílrmadas,

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

1)..............
2) .. ... ......

CPF

CPF

'I



co{atss^o D€ lt Ç^o

?RBPúBI.Ic^ PEDER TTv^ Do BRÁsrL
ESTADo Do CEAnÁ

I\ÍtrNrcÍPro DE JuÁzBrRo Do NoR'r'E
PoDEI ExECUTIVO MI,NICIPAI,

PORTÂRIA N'0369, DE 19 DE ABRILDE 2023

Dispõe sobrc u clesignnção dos scrvitlorcs públicos qrre

cxercerão funçõcs cotrelatas à Comissâo l'crmnrente
de Licil.açâo pernnte Processos Licitatórios c ContJatos

r\dmir suativos fundamerttarlos na J.,ei n'8.óó6, de 21

dc junho de 1993.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUÁZEIRO DO NORTE, no Lrso

dc suas atribuições confcticlas pclo .t\rt. 72, irrcisos VII c tX, da Lci Otgânica Mtrnicipal, dc (,)5 dc abdl

rlç 1990;

CONSIDERANDO as clisposiy)es tla I-ei Conrpluucnrar n"'13ó, de 23 dc

nrtrç<.r dc 2023, que insúnri a Ccrrtral dc Conrpras do Ivlunicipio dc.luazeiro clo Nortc, altcrautl<r a rcclrrçào

dos par'ágrafos 1' e 2" do Art. 6'8, da Ixi Complementar n" 112, dc 05 dc lull:o ,,lc 2017, cnr atcoçÀo à

ki Fcderal n'14.133, de 1" de abril de 2021;

CONSIDERÂNDO o teor do Dccreto n" 835, c{e l8 de abril clc 2023, o c;ual

discipl ra a atuação da Central de Comptas em Ptocessos Ljcitãtórios e cm Coflúatos r\d.ruinisuaúos
fundarnentados na l,ei n" 8.ó66, de 21 de iunho de 1993;

RESOLVE;

Ârt. 1" - DESIGNÁR os scrvidolcs públicos abaixo indicados, pala

desempenharcrn as firuçõcr couchtas À Conrissío Pcrmane!rt.c de Licitaçào perrÍlto Ptoccssos

Licitatórios c Conuatos r\dministrativos fundamentndos nn Lei no 8.666, de 21 dc jutho dc 1993, nos

rnoldes adiante delinearlos:

I - Fica conccdido poderes adiciortais, cnr caráter cxccpciontl, à Sra, IÀRA
PEREIRÂ DE SOUSA, scn'idora púbüca rnurúcipal, iuvcstida no cargo dc provinrerrto cnr cornissào

de 
^Ílente 

dc Conuataçóes cla Central cle Conrpras do Município, integrântc dfl cstnrrlrrn orgnnizrcionnl

cla Secretnrja lvÍunictpat de ÀdrnÍnistmçào (SllÍ\D), pâÍa exerccr a funçào de PREGOEIRO OFICIÂL
da Conrjssão de Ucitnção nr:s .Processos .Uçitatórir:s furrdan:eutntlos na Lci no 8.6(16, de 21 dc junho dc

1993;

II - Fica concedido podercs ndiciouais, cm cnrátet cxcel:cional, ao Sr:. PEDRO
HENRIQUE CÂNDIDO DE, LIRA, servidor: público munic\ral, investiclo no cargo dc 1>roviracut<:
eur comissão de Âgente de Conuaurçõcs cla Cenual dc ComPrns do MLrnicípio, irtegrantc rlfl esuutur',I

olganizacional da Secretnria lv{unicipal clc r\dministtação (SLiÀD), parn exetccÍ ,r ftutção clc

PREGOEIRO OFICIAL da Cc»nissào de Licimção nos Proccssos l-,icitatór:ios ír:nclamcrrtaclos m l.cr

n" 8.ó66, clc 21 dc junho rlc 1993;

l'nl:lclo Iosé Ccrnldo dn C.uz, PmÍ:n I)irccr Flguclt«lo, s/n, balrro Ctntto,
CÊ:P 61.010000, Jtrârclro do Ncrrrc/CE, Íonc (E8) 3566.106?
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IIT - Iiic,a conceclido podcres adicionnis, em caríier excepcioual, no St.

V^NDSON DE FREITÀS PIIREIIIÀ, scwidotpúblico tnunicipnt, investitlo no catgo cic provimcrrlo
cnt conrissão de Âgente de Contrataçircs da Central dc Oompras do Município, .intcgrantc da csrntura
otgrtizacic.rnal da Secretalia Municipal <le Aclministrnção (SEÂl), pnra exqr:cer â fr.rnção clc

PRESIDENTE da Conüssào cle Licitação nos Proccssos Licitatór.ios funclamentados na Lei rro U.666,

dc 21 de junho de 1993;

IV - Ficn concediclo podcrcs adicionais, cm caráter cxcepcional, à Sra. ANÀ
REGIÁ DOS SANTOS PINTO, scrvitlota 1>ítbücn municipal, invcstrcla rro catgo clc provimenrc crn

cornissão cic Mcmbro da lr'iquipc de i\poio rlc Licitaçôes da Ccnrral cle Con:pras clo MLrnicípio, intcgrrrntc

da esuurrrra orgarúzacional cla Secrrtar:ia Municipnl dc Âdministraçâo (SEi\D), para exercc a fuoçào clc

MEMBITO da (lonrissão clc l,icitação nos Processos Lcita«irir.rs fundame»tados oa Lci oo 8.ír(r(r, de 2l
cle junho de 1993;

V - Fica concedido podetes ndicionais, cr:r cnráter cxcepcionâI, à SÍâ.

ROMÀNA AMS SÁNTOS, sen idora pública municipal, investida uo cargo dc provimcnto em

conrissão rlc ivÍcrnl:ro da fi<1u\re de.Apoio cle Licitações clt Central de Cnrnpras clo lvlunicípio, intcgrante

da ustrutura orgalrizrcior:al da Secrctnria N'lunicipal dc .t\dnrinistraçào (SEÂD) ), para cxcrcer a funçào rlcr

MEMIIRO rla ComissÀo clcr l-icitnção nos P.roces6o$ Licitn«irios Frn(lâmcntâclos nn L,ci rro 8.666, dc 21

dc jurtho dc 1993.

.ÀÍr, 2" - llstÍr portârl1 cntr^ cln vigor nâ dâÍâ dc sua pr.rLrlicação, rerrx)agifldo-sc

scu,. cfcitos à data clc 18 dc abril dc 2023

Palácio Murúc.i alJosé Gcmldo da Cruz, crnJunzciro tlo Notrc, listado do (lcasi,

^ori 
19 de âbri.l dc 2023

GLÊDS LIMÀB RRA
!n o MUNrcr

l'rl',tíiirJoí G..iklo (lã CÍuz, PLxçn Dlrceu FlBxtlrcrlo, s/fi, bairro Cjclltro,
CUI' 61.0104m, JUnrciro do Nortc/Cfj, trnc, (88) 15(rív106?
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CO|OSS^o h€ I |C,IAÇÀOtor*", 7r\

' Parágrafo ún ico - A mula será renovável a cada 30 (tÍintr)
-dias, enqüanto perdurarcmas incgularldadcs.

,{rt. 30 . N a h ipótcse de não rcgu lari2àÉo ou de nâo rcmoção

de ETR ou da inÍraesm-rtura dc supoÍtc por parte da dctentora, a

Preícitura podcrá adotar as mcdidas para remoção, cobrando da

inÊatora os custos correlatos, sem prcjuízo da aplicaçáo das mular c

demais sançóer cablveis.

Art. 3l . As notiÍicaçóes c intimaçóeo deverão scr

encaminhadas àdetentorã por merúagem cm endcrcço elcrrônlco ou

endercço Íixo indicado no Íequerlmento da autorização ou no

cadastro.

{rt 32 - O Exécuavo +oderá utilizar a.base de dados,

disponibilizsda pelaAnatel, do cktema de informaçâo de localização

de ETRs, ETBs mó'rele ETB^I de pequeno porte destinâdos à operaçâo

ç-, de serviços de telecomunice@es.

§1. Caberá à prcstadola oricnter c informar ao Executivo

comose dará o acesso à base de dadoe e a extraÉo de tnformaçócs dc

que trata o capuf.

§2" Fica facultado ao Executivo a exigência de iníormâçõcr

complemenares acerca das ETRs instaladas, a ser regulanrenado cm

decreto,

Àt. 3! Os proít*sionais h.billEdos c téqllco6 responsávcis,

nos limiter de sua atua$o, rc-spondem pela correta instalação e

manutençáo da inftaestrutura de suponc, segundo as dieposiçõcs

desc lei, de reu dccreto regulamcnrar c das NormaoTécnicas - NTr

vigenres, bem como por quslqucr sinlsno ou acldente dccorrente dc

deficiéncias de projeto, execução, insBlação c manutenção.

Parágrafo único, Caso comprovada a invcrscidade dos

do«rmentos e iníormaçóes apre*nados pelos proÍisslonú hsbilltado!

e récn icos responsávei!, bcm como a deÍiciência do ploieto, a(ccuÉo,

insmlaçào c manutcnção em rarão dE âtuação ou omlssão dcsscs

ptoÍissionais, a Ptefeitura bloqueatÁ o ecu cadastramcnto pot até 5

(cinco) anos cm novos processos dc autorização ou llccnciamento,

comunicando o respectivo órgâo de classe.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS E TRÁNSITÓRIAS

Atr. 34 . As Infraestruturas de Suportc para Estação

'fransmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR dc

pcqueno portc, que estivcrem instaladâ§ na data de publicação desta

lcie não possulrem autorizaçâo munlcipal competcnte, ÍicamsuicltaÁ

ao etendimento dae ptwisócs. contidas nesta l-êi, devcndo a suE

Dctentora promovcr o Cadasno, a Comunicação ou a Autorização

dc lmplaneção rcÍcridos nerta lcl.

§1. Para atendimcnto ao disposto no caput, íica concedido

o praro de 2 (dois) anoe, contados da publicaçáo dcsta lei, para que

a Dctcntora adeque as lnfraerrururas dc Suporrc para Estação

Transmissora dc RadiocomunlcaÉo - ETR, ETR móvel c ETR de

pcqucno portc, âo! parâmctror cstabclccldos ncsta Lti, realizando

cadastramcnto, a comunicação ou a autorizâção de insta[ação

rcíeridos nos artigos 9., 10", ll.c 12.,

§2'Verificada a impossibilidade dc adcquação, a dctentora

devcrá apresener laudo que justifi quc dctalhadamcnte a necessidade

dc permanência da ETR, bcm camo apontar.or prcjulzos pela íalta

dç.cobertura no local à Prcfeitura, que porJeru dccidir por sua

menutaÍrção.

§3. Durantc o prazo disposto no §1. dcstc aÍtigo, não

podcÉ ocr aplicada ranção adminirmtiv'a às lnfrecsnutu ras de supone

parà Estação Transmisora dc Radiocomunicação - ETR, ETR móvel

c ETR de pequcno portc, mcncionadas no caput, motivrdas pela

Íala dc cumprimento da prercntc Lci.

§4'No caso dc rcmoção de lnfracstrururas dc Supone para

Esração Transmissora dc Radiocomunieàção - ETR, ETR móvel e

ETR de pequeno portc, o pnzo mÍnimo scrá de 360 (trerentos e

selsenrà) dias, contados a partir do caCastramcnto, da comunicação

ou da autorlzação de insralação referidos nos artigos 9", 10", 11'e

l2o, para a infoaotrurura dosuportt quc subltituirá â Infracstruturâ

de Suporte a ecr remancjada,

Arr. 35 , Esta lci entra cm vigor na data dc sua publicação,

revogandese todas as disposiçóc! em contrário,

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazciro do

NoÍte, Estado do Ceârá, aos lE (dezoito) dias do mês de abril do ano

dc doi! mil e vintr e três (2023).

OLÊDSON LIMÂ BEZERRÂ

PreÍeito Munlcipal deJuazciro do Notte , Ceará

DECRETO N. 835, DE lE DE ABRIL DE 2023

.DISCtPLINA A ATUAÇÃO DA CENI'RAL

DE COMPRAS EM PROCESSOS

LICITÂTÓRIOS E EM CONTRATOS

ADMINISTRATIVOS FUNDAMEN.I ADOS

NA LEI N'E.66ó,/93.



' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO

,XOnfE, Estado do Ceará, no uso dar etribuiçó6 que lhe são

'. coníeridas pcloan.72, inciror tlleVIt, da [.eiOrgânica do MunicÍpio

deJuazeiro doNorte, e

CONSIDEP.{NDO a necessidadc impcrativa de adequafo

dos entes Federados à Lei n" 14.133, dc l' dc abril dc 2021, a qual

esrabelcce normas gerais de Licitação e Contrataçáo para as

Administraçôcs Públicas diÍetas, auéÍquicas e fu ndacionais da Unlão,

dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios, que culminou

conr a ediçáo da Lei Complementar Municipal n" 136, de 23 de

março de 2023;

CONSIDERÁNDO quc a Lci no 8.666, dc 2l dc junho dc

1993, râmbém ditclplinadora dc proccdimcntos licitatórios e contratos

V adminisnativos, c a Lei no 10,520, de 17 de julho dc 2002, quc

estabclecr o trâmite edemais rcgras aplicávcis ao Prcgão, tiverÀm suas

ügências pronogadas até 30de dezembro dc 2023, coníormeMedlda

Provisória 1.16?,/2023, podcndo ser utllirada alternativamente à Lci

n'14.133/?021;

CONSIDERÁNDO a compatibilldade cntre âs atribuiçõe!

do Agenre de Contraaçáo, do Prcgociro e do Presidentc da Comissão

de Licitaç5o, bcm como dos Mcmbros da Equ ipe d e Apolo de Licitaçoer

e dos Membros da Cornissáo dc Licitâção, pessoal habilltado para a

conduçio e julgamcno de procedimentor licitetório§, se!,aradamcntc

os primeiÍos e cm conjunto com os demais quando for o caso:

LEI N' 14.13312021

Art. 6" Para os fins dcsta Lci,

conridcram.oct

L. comissão de contratação:

conjunro dc agentes públicos

indicados pela Administrsçâo,

cm catáter pcrmanente ou

especlal, com a função de

receber, examinar c julgar

docutnentoE relarivoa às

liciuçóes e aos procedimcntoc

auxiliares;

LX . agente de conrratação:

persoa deoignada pela

autoridade compctcntc, €ntre

servldores efetivos ou

emprcgados públicos dos

coússno DE LtCl Ç^o
FOL}lÂ ral

quadros permanentcs da

Administraçâo Pública, para

tomar decisóes, acompanhar o

nâmite da licitaÉo, daÍ impulso

ao procedimento liciterório c

executar quaisquer outÍas

atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a

homologação.

Art. 8. A licitâção será

conduzida por agente de

contlateçãor pcsroa designada

pela aütorldadc córnpetente,

entre servidorcs efetiios ou

emprcgados públicos dos

quadros permanentes da

Administração Pública, para

romar decisões, acompanhar o

Eâmircda liciração, dar impulso

ao procedimenro licitatório e

ex€cutar quaisquer outras

arividadec nccessárias ao bom

andamenro do cerramc até a

homologação.

LEI N" 8.666,/93

Arr, 6'Para os íins desta Lci,

consldera+e:

XVI . Comissão . comissào,

permanente ou especial, criada

pela Adm.inisrraçào com a

íunção dc recebcr, examinar e

julgor todos os documentos e

procedimentos relarivos às

licltaçóes c ao cadasuamento de

licliantes.

Art. 44. No julgamento das

proposras, a Comissão levará em

conslderação os cr i(é rl os

objctivos definidos no ediral ou

convlle, 06 quals não devem

conttariâr âs normâs e

princÍpios crtabclecidoir por esB

tti,

Art. 45, O julgamenro das

proposrâs scÉ objetivo, Jevcndo

UAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DE ABRILDE2O2s DtÁRto oFrcrAL Do MUNtciPro 07
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a Comissão de licitação ou o

responsável pelo conüte realLá.

Io em conformidade com or

ttpos dc licitaçáo, or cÍitério§

prcr,iamcntc aabelccidos no ao
convocatório c de acotdo com

os fatores cxclusivamcnte nelc

referldor, de manc lra a

possibtlitar sua aferlção pclos

llcirantcs c pclos órgãos dc

concrole.

Ar.t. 51, A habtlitaçáo
prelimlnar, a inscrição cm

registto cedastral, a sua

altetação ou cancelamento, c as

propostâs seÍão proccssadas e

julgadae por comkeão

pcrmancntc ou especial de, no

mínimo, 3 (três) membros,

sendo pclo mcnos 2 (dois) dcles

servidoreo qualiíicados

pertencenres aos quadtos

peÍm.nen(cs dos órgãos dà

Adminirtaçáo responráveis pela

licitação.

LEI N. 10,52012002

Art. 3o A hie prepaÍatória do

pregão obserr"ará o seguintc:

lV. a autorldade competcnte

designará, dcntre os servidores

do órgâo ou entldadc
promotora dâ licitâção, o
prcgociro e rcrpectiwa cquipc dc

apoio, cujs atÍibuição inclui,

dentre ouffas, o rcccbimcnto

das propostas c lanccs, a análise

de sua accltabilidade c rua

classi ficação, bcm como a

habtlttaçao e a adjudlcação do

objeto do certame ao llcltanrc

vencedor.

CONSIDERANDO a previsão do art. 8' §5' da Lel no

14.133/ZO2l quc reconhccc e competibilidade das atrlbulções do

Ágente dc Conuataçao com ar do Ptcgoeiro, rerpeltados os têglmê6

jurÍdicot doi relFcctivqs pÍocedimentos ltcltatórios:

LEI N' 14.I zt

cotttss^o DE Lrcr lÀÇAo A*. 8. (...)

FOur ia5

§ 5. Em liciaçeona modalidade

pretlo, o agcntc rcrponsável

pcla conduçâo do ccramc scrá

designado prcgociro.

DECRETA,

Art l".G órgãos. cntidades inregranÍcs da Adminisração

Públicâ municipal direta e autárqulca poderáo optet po! Iicirâr ou

contlatar diretam.nte com fundamento na Lei n.8,666, de 21 de

junho de 1993, ou na lil no 10.520, de 17 de julhó de ?002, e

respectivoo regulamentoc, desdc que a opçIo seja formalnene indicada

na fasc prcparaórla do processo admlnistrati\o e aprovada pcla

aurorldade compctcnte c quc o instrumento convocatório seja

publlçado até o dla 29 de dezembro de 2023.

ParágraÍo primciro. É vedada a aplicaçáo combinada da

I.ei n'8.66ó193 ou da Lci n' 10.520,/02 çom a Lei n' 14.133, dc l" de

abrildc 2021 em um rnesmo procedimênto licitatório.

Parágraío ocgundo. Os contÍatos ou instrumcntos

equlwlcntc-s e as atas dc rcgistro de prcços firmados enr decorrência

da aplicação dc disposto no caprt deste artigo penistirão regidos pela

norma que 6,tndamcntou a recpectiya contratação, ao longo de suas

vigênclâ!,

Parágmfo rerceiro. Nas hipóteses de contratação direta não

suieitas à Íatiíicação, a celcbração do contrato deve ocorrer até a

data prcvirta no caput dcrtc artigo.

Art. 2".Para fins especlíicos de aruaçâo em procedimentos

Iicitatórios e de contra'-açlo direa fundamentadosnas Lcis n" 8.666,

dc 21 dc jurrlro de 1993 e n. 10.520, de 1? de julho de 2002, os

Âgcntes de Contratação, cargos crlados pcla Lei Complementar

Municipal n' 136, de 23 de março dc 2023, poderão el<ercer e função

de Prcridcnte da Comlssão Permanente de Licitação ou dc Pregoeiro

Oflclal, contbrme o ccso, e os Membros da Equipe d9 Apolo de

Licitâçóer, calgos criddor pela Lei Complcmentar Municiprl no 136,

de 23 de março de 2023, poderão excrcer a função de Mcmbros da

Coml6são PeÍmânenre de LlclraÉo,

Parágrafo primctro. Devcm cer obscrvados cumulativamerrte

os requisltor lÊgâis dc nomcação c atuaÉo de cada .rm dos scwidores

públicos rratados ncs!ê artigo, em capccial o disposto no Art, 5l da

ki n' 8.666/1993 e Arts. 7' e 8' da Lei n' 14.133/XC2L.

Parágrafo segundo. A escolha e indicação de que trata o

cap*r dc-stc rrtigo será rcalizada medirnte portaria de dcslgnaçâo de

função publicada cm Diário OÍlcialdo Municlpio, sem acrêcimo oe

rcmuneração.



. Art. 3" . Este Decreto enrra em vigor na data de sua

-"pubhcaçao.

' fu,,4., Fi.am rcvogadar as disposiçõcs cm contrário.

Palácio Municipal Josc Gctaldo da Cruz em Juazeiro do

Norre, E*ado do Ccara, aos lE (dczotrc) dias do mês de abril do ano

de 2023 (doir milc vinte e três).

GLÊDSON LIMA BEZERRÁ

PREFEITO MI'NICIPÂLDE JUAZEIRO DO NORTE/CE ..

PORTARI,A N. 691, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõc sobre a Exoneração de servidor da

função dc Dlrcrora Adminlstratiw da Unidade

COVID, gcrlda pcta Secrctaria Municipal dc

Saúde . SESAU.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuições conferidrs

peloArt. ?8 a 85, da LeiOrgânica Municipal, de 05 dc abrilde 1990;

CONSIDERANDO o princÍpio da legalidadc e eíiciência

administrativa;

RESOLVE,

AtL 1.. - EXONER Ro (a) Sr (a). ANA I(AUNE MENDES

FIOI)EIREDO, portador (a) dr-, RG 99)OOAüXX?9 SSP/CE,

v, Inscriro (a) no CPF n. )0ü.075.193-XX, enÍcrmelra, sewidora

contrauda, inve.sdda no cargo de Eníermeira da Unldade Covid,

inrcgrantc da estrututa organizacional da Secretaria Municipal de

Saúde (SÉSAU), da [unção de DIRETOR { 
^DMINISTRATIVANAUNIDADE COVID

Art, 2.. - Esra Portaria cntra em vigoÍ nâ deta de sua

publicaçio.

PORTARIÁ N. 692, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a designação de sewidor para

funçáo de Diretor Administrativo na Unidade

COVID, gcrida pela Sectetaria Municipal de

Saúde . SESAU.

A SECRETÂRIÀ MUNICIPAL DE SAÚDE DE

JUAZEIRO DO NORTE CE, no uso de suas atribuiçôe6 conf€ridar

peloArt. 78 a 85, da Lei Orgânica Municipal, de 05 de abril de 1990r

CONSIDERÁNDO o princlpio da legalldade e eficiência

administrariya;
cotalss^Õ oE r_rctTAÇAO

ÉorHÁ N5 7jN
RESOLVE,

Arr. l'. - DESIGNÂR o (a) Sr (a). DANTEL VICTOR

LIMÂ GONÇALVES, portadoÍ (a) do RG 2O)OOOOOOOO(9ó SSP,/

CE, inscriro (a) no CPF n" X)«.169.311.XX, médico, servidor

contâtado, invcrddo em cargo de Médico Planonista UnidadeCoüd,

integrante da crtrutura organizacional da Sectcraria Municipal dc

Saúde (SESAU), para a tunção de DIRETOR ÂDMINISTRÂTM
NAUNIDÂDECOVID

Arr, 2", * Esta Portaria cntra em vigor na data de sua

publicação.

Secetaria Municipal de Saúde (SESAU), cm )uazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 14 dc dczcmbro dc 2022.

FRANCIMONES ROLIM DE AI.BUQUERQUE

Secretária Municipal de Saúde

SECRETARTA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARIA N.OOO9/202I

Porlariâ No I90,/ 2023.G48,/S ESAU

Sccretaria Municipâl dc Saúdc (SESAU), cm Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, ios 14 de dezembro de 2022.

FRANCTMONES ROLIM DE ALBUQUERQUE

Secretária Municlpal de Saúde

SECRETARLA MUNICIPAL DE SAUDE

PORTARLA N"0009,/2021

Dispóc sobre a concelsão de diárias

A Secrctaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norre,

Ertado do Ceará, usando de suas atribuições legais, no artigo 72 da

Lci Orgânica Munlcipal, de 05 dc abril de 1990, e com 6rndamento

nos artigos 56 e 57 da Lei complemcntarn. L2 dc 17 dc agosro de

2006, regulamcntados pelo Decreto n.501, de l7 deJanelrc de 2020,

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SESAU

,JUAZEIRO DO NORTE.CE, 18 DEABRIL DE 2023 DtÁRto oFrcrAL Do MUNrciPto 09

RESOLVE:
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?qASSESSORIA JURíD!CA

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.12.06.3

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.12.06.3,
objetivando a aquisição de cestas básicas visando atender as demandas das
famÍlias em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações básicas apresentadas no lnstrumento Convocatório, com
Ílm de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

De início, cumpre esclarecer que compete a essa Assessoria, única
e exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO,
sob o prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos
a conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão
reservados à esfera discricionária do administrador público competente, tampouco
examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou
financeira, salvo hipóteses anormais.

Nesse sentido é o entendimento do Tribunal de Contas da União
(TCU), notadamente nos Acórdãos n' 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e
o n' 186/2010-Plenário do qual se extrai a função do parecer jurídico: "O parecer
da assessoria jurídica constitui um controle sob o prisma da legalidade, isto é, a
opinião emitida atesta que o procedimento respeitou todas as exigências legais. O
parecerista jurÍdico não tem competência para imiscuir-se nas questões
eminentemente técnicas do edital".

Ressalto, ainda, que a presente manifestação apresenta natureza
meramente opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tornam
vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justificada, adotar
orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta assessoria.

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.
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Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos financeiros para o pagamento das obrigaçôes decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, veriÍica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal n" 10.02412019, que
regulamentam a preÍalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

De igual Íorma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, Íazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de dezembro de 2023.

Pedro El o beiro de Lima
Assessor Jurídico
OAB/CE no 39.758
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AVISO DE LICITAÇAO
cotalss^

FOurÀ x.:

ODt, rcl rÀ çÂ 1,

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.12.06.3

Objeto da Licitação: Aquisição de cestas básicas visando atender as demandas das famílias
em situação de vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de
I)esenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações
constântes no Edital Convocatório.

A Pregoeira Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.12.06.3, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de cestas básicas visando atender as demandas das famílias em situação de
vulnerabilidade social e risco alimentar junto a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas j unto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 20 de dezembro de 2023, a partir das
09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de

dezembro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informações no setor de Licitações, sito na Av. Leão
Sampaio, n' 1748 - l' andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no
horiirio de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov. br.

Juazeiro do Norte/CE,06 de Dezembro de2023.

| ,/'-
\.Ét,

Iara Pêreiáte Sousa

Pregoeira Oficial do Município
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PREFEITURÁ MUNICIPAL OE IUAZEIRO DO NORTE

^vtso 
DE LtoÍÂçIo

co (of,ilNcÁ r 2ol!,lt.o6.l

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVlARACANAÚ

avtso DE HoMoLoGACÀO Ê AOlUokrCÀO
TOMÂDA DE PiEçO5 Nr 03.01u2023-Tp

O Ordênàdord€ Oelpêsas dâ SecrElãriá Munklpáld.lôtrãeírullrá de Juárêró
do No.te/CE, hô u5o de r!,5 atnhllçõês !eg.k, torna público pàrâ @nhccih.nto dos
lhtêrêlsàdos quê rerá ré.li:àdo na sêdê do S€ror de Llcitâçlo, cê.r.h. lkralório na
Dodalidide CôncoÍênciã tomb.dã íb o n'202:t.12.06r, clio objeto é ã conkdãç:o de
5€ry1ç6 conr.uados de m.nule.çro em eolipamenlot pübllco5, €dlíÍcor, praçãs e àÍin5
p.den.Êhtês a P..têltlra Muni.lp.l d. luàrêkô do Nôdê/CE,.onÍomê *pÉlicaçõês
apr€5en!ãdasjunro ao ad t.l Convô.alório e s.E ã.qo5,.om ro.ebiho.ro do5 env€oper
de N.b'lilaçáo e Propo{.5 de Preço5 ma/càdo para o d'. 09 de i.ne o de 2014, à! 09 00
,ora! Ma,o'es 

'lÍonnaçÕ?i 
no Setor dê Lr.háção, silo à Av !.ão sámpâ'o, nr 1743 . 1c

rndar Lr8oi Scca CtP. 63.040 00O, luãrc ro do Norte/Ct, no hoÍàno dc 03:00 ài l4:0O
horas o! pero tekrone (33) 3199 0363

losÉ M4ÂrÂ IERFEtRÀ PoNTES NtIo

NESULÍADO OE TUI.6ÁM EII'ÍO
coí{conRlNcrÃ í{r 2023.r0.09,r

Objeto. conÍatãçào de Emprêiã pa.à.rr r.çáo de sêruiços dê manut.nÇão/re,ormã da
qoàdra dá EMEF tuoíeíorà Màra de Lourdes 9lvà, êh Màr&anaú, c€ará. vc.cedor
Dim.nsionrl Lo6çô.!.5. ço! EIRELIME, pÉroâ JUídiê iôrÍrtá .o CNPI ne

07,432.75210@1-10,.pr...ntou o v.loíslob.ld. iJ.13,68a,1! lquaEo..nlor. tr.?e 6il,
pi*.ôtG e okchl. e quako rcaii . ker. .enravor), (o.íormê m.p. .onparat'vo de
p..ço5 .Éado ao5 auros. Ho6oo8o. Âdiúdico a ciração 

^õ 
roím. da L.i ie 8.666/93 -

ÁílónD Nilk^ 6oú.s Moreká S.cr.tano Érc.unvô d. 5ÉDUC Em:06 d. d.r.nbio de

Mdrrcatraú - CÉ, 6 dc dezehúÍo de 2021
ÂNTÔNIO N LSON COMÉS MOFTIRA

secr.ráro liccut'vo dá SIDUC

Âvrso DC Ltor^çÀo
con@RRÉNcu r 14,017/lor!<P

Marà.anaú C[, 5 de d€r€mbro dc 2023
oorLoN sÁtoÁNr]
Preídeire da cPl2

pREtEtruRA Mr.rNrcrpat DE MAssapÊ

av6o DE LtoÍ^çIo
ptccÀo ELEÍtôÀlt(o r iott:ol/ror3 {BBMxEÍl

O PÍ6de.te da aomi!§ão PeÍ6rnênt€ de lioraçào da Pr.íeiturí Mun cipàld€
luaréro do Noôe/Ct, no uso dê §u.r ãt. huiçõê§ lê8âle, tor.a públi.ô para.o.h.chênto
dos inrEreisados que íoÍá (on.oido o julaâmenlo da F.* d( PDp6ràs de Preços
íeÍe.enle úo certêm. lcilitório na hodalidôd. CoâcorêÁci. lomb.da 5ob o í'
2O23.1O09.1,sendo ô sc8ur^r.: Émprêsa Vêncê3o.a: COsAMPA PÂO'ÉÍOS € CONsTÂUçÔEs
LÍDÁ.on oropostà liôãlio v.lor globàldc RS la 115.263,54 lde:orto m lhões tre:entos e
quin,ê m dlzêntos ê sêsçnlã ê l,ó! .êaii . cinq!€ntà . oto (entavor. Mâio.es

'nío,maçõê! 
no Scror da Lict.çó8, riro à av. L.io samD.ro, nc 1743 . lc ãndàr . tãcoa

5<a CEP ú 040-000,lúãieiro do Norre/Ct, no horário de 06:@ ài 14:00 horàs oo peo

A conkláo P.rmrn.ntê d. Lr.itaçáo 2 dà Pr.,.rt!,à Munr.lpãld. MàÍàcanàú
to.na oúbliro quc às 09:00 l^ovu) horas do dLa r0 de jan. ro de 2024, nà ràla d! comls!àô
P.mânenrê d. tr.tr.Éo, lda ir.dã D3 Avên'da Dutual Íoóâr dê s.ura, Ne 15o, côn,unro
lcrcki.ll l, nêr!à .rdadé, rêc.b.rá dócúh€ntor de hrbllt.çto e prorsrà! de prçor, pàrà
a Í€aliração d€ I'c'taçào na modâldad. Coicorénciâ públid, ripo m€noÍ píêço SlobaL,
tohb3dà sh o n' 14.017/1021-CP, d. .ônr.t.ção dê .6pÍBê parã
rrtoÍm. c róphasão d! USI ráwo Bcl,áÍo, Maâ(aiaú, Cc,rá, ru(tô .oírô,Írô
ê!p..dcaçóÉ conrid.s õo Ed ta . qus àr.16, podando rr o m.smo.dqutrdo llnro i
comÉrso Perúãnenre de Ltriração 2 ío e.dereço já c(ado, a prdir da p!bll.ã(ão da{ê

WANOSOII OE FÂEIIÂs PTREIRÂ

U,f Avtso DE uctra{Io
Pff6Áo nr r@!.12,06.!

Àvtto DE LrcrraçIo
piÉGÃo l{r 202t,12.0a.2

t

dê Íu* atrbliçõ.s leeâÉ, rona Dúblrco, pà.a @nheim€nto do! interêlrâdos, qu. êíáÍa
rcâli.ándo, .ravés dÀ plíalorEi elelrôn € *w bllcdpãi.c@, por inremédio d. Bole
dê L,.ilaç&s do aÉi] ÍBLtl, c.n ôê hc raúrio, nâ môdrljdàd. Prê3lo .' 2021.12.06-1, do
tipo el.trôn.o, cujo objeto é a .qursiçto dé cúta! bi,slc.r vlrãndo.!e^d.. * drmandls
das tamílias eú riteaçao dê vulnerahilldade sci.l e nÍo alinenli. juôto ã 5cretà.ia
Monr.iprl dê 06ênvolvih.nto s@. € ÍEhálho d. iuarêro do Nonê/cE, .onlolm
erpftí6çõe, apr€*nràdás junto .o tdit l convoorôrio ê reús a.eros, .06 .bêíur.
maroda pàÍà o dia 20 de dezemh.o de 2021, . padn dÀ 09:00 hora5 O hiclo de
.@lhrm.nto dar pÍopo$at coftr.rá'r ô.o êrá a pánir do dE 03 de d.:embÍo d. 2023,43
o9'oo hoÉ!. Mãior6 inÍorEaçú€s no 5cror de Llchaçoe5, sito nã 

^v 
Lê5o s.mp.io, 17.4

- 1c a^dar t?ÊG Se@ CFP] 63 CrÁO{fl1, lelêÍone (3n)1199{361, dàs 0A 0O à! 14:0Oh ou
pêlô Ê-ma I .pl@túaretro c€.got.br.

é

A PÍ.ê@rã Ofi.iâl do Muni.íp'o d. ruãrêiÍo do Nod., Ellrdo do c.ará, no uso

IAFÁ PEflElnA Dt 5O'JSÀ

o.r.s . horáaos (Ho.. d. Bôíl'r). r.ícro do .colhihênb: 07/1212023, Bh: t,s de
r@l menr6. .bênur. d.s PropolB: r9/12lr023, 3h; lnldo dr olspur.: r9lü/2o23, àr
0a:l5h oBItTO: coírróràçào de p.êíaç,o de setuiçor de íotogràfià dê5t1.àdo5 ào5
ío.m.nd6 d.2021do lr.o 9e ano. do ÉJA. Mo!ôLdade Edüld. Ptêaao tiêúônico N.
5orr2o1/2023 (BlMllET) vatoÂ oo ÉDrTÁt: 6rit! ro INFoRMAçõÉ5: Pí.f.truô
Mun'dp.l, Âua M.jor ]$c P.ul,no, nt 19r, ccnro, dc 0a às 13À, ou pêlo c'mar
.om !Eolk202t@gm.il.com, M!$opd Ct.

MassJp./Ct l, de derrmbro dc 2021.
sÁNDfiÁ MARIÂ MOTÁ OO NÂsCIM'NIO

t (rPtánà de €duc.çio

PREFEITURA MUNICIPAL OT MORADÂ NOVA

txÍt^To oE lllãrGtBrLroaDt Dt IrcrÍ çÀo
O P.egoero Oíc'ardo Mu.cipio de luà7êtro do Node, t{ado do aêârá, ôo

6o d. ruãs ãlribuiçõês l.3ãú, tornà Fublico, p.Ír @nhe.rhento dos 
^iêrêlrâdor 

quê

êÍaó r..li!..do, .Í.vês da Dlãt:Íormà ê|.t.ô^E ww. bl compràr,co6, po'
interméd,o d. Bde dê ti.iiàÇõ.r do Bra$l (BLLl, cc.rãmc icitaróÍio. trà modalrdade
pegão n'2021.17062, do ripo êleüô.ro, curo obi.lo ê ã aquúrÉo d. mrlÊnãl
odoôroló8ico dstinãdo âo àlêndime o dâs nêessid.d* dú pácrêntes arênddos pêlo
cenrro dE EsrecÉldadês odo.tolósr..s cto e Sôúde ouc.l D€.ren.ênEr de s..r.tànà
dê sâúde dõ MunicipD de !uá:etro do Noíe/cE, .onlorme espec Í.àçóe5 àprc5e.radas
júnro ao €dúal convocaróno. reus aneros, @m.hetur. marcâd. prÍt o dia 20 de
d€rembÍo dê 2021, ã pã.tt dàs O9.Í,0 hoÍ.i. O início d...olhô.iro da! proposlls
@merciárs o.o,rêrá. partn do di.03 d. deEnbro dc 2024, a! 0900 horrs. Mãio.e3
iníoÍmações ôo sctor de Li.iraçro. sito na Av. Leão s.mpalo, 1743 le rnda. Là8o.
Sera - CEP 6l 040-000, peLo telefon. (3811199-0353, no horárlo d.08:00 ài 1.00
ho,as ou á nia n€lô ê'm,rl: .pl@júã1êrô cê.go!.bí.

Modâlidôde rrrriBib,lidàdr nr Li.irÂçio Nr r{orl2011.5ll N obldo: Conu rÊo Jc
lctuiçor tentor píofisrlonã6 .spaorl'r.dos no páteinio,udrLrale trtràlud,calem @dá!
àr lníán.iâr . o a o úáfuto cD iulsado,
píom@í 6 inrorêlles d€ír Munl.ipãlldàdê .m í..e dà Unlão tudcrà|, a fim de pro(cdcr
coô ô,êrciçào c ao pÍoduro dô a'rc.adrção dô AAF n.dc.!c robÍe todos oi ÉB.hcrlo5
rê.lrràdoi 9oÍ .lc, ã p6sãs filLú ou tuíidrc.e, 'fip4d'ndo 

quc . ncc.na tcdêral do arari
prô..dã coh. ãuluaçlo do Munklpo Rêlâtvãmente ro peíono d€ VEanca dáí
riírucõd nomaiivr! RÉB Ns 1599, d. 11 dê d.:.mbó dê 1015 ê Nr 2(Dt, de 29 de

,.õêlro d. 2021, condênrhdo, Dor t'm, o êni. io prgàhento d., drLÍençai d.noÍcidrs
.or úll'ôor onco ircs . noi rioe poíênô..r €ôqúã.ro úàmitàÍ o Prn sso lud@al, tú.ro
âo Mun'cipio dê Mor.dô riovâ-c. fundômêála!ão l.8al 

^mpacda 
no Àr 25, .c. rr a/c

Ân 13, l.c. V d. 1.r 3.656/93 e rld àlterdçôes post€riorer. Éóprcta Favorecidã: Daóc
quelÍoBa Gomet Sooedád. rndividuã dê Àdvo.acà, csGbeleudà nà Rld fucnoí Lopc!,
N'25, 5L 304, Ehpre!ãn.r ÉmaÍary, Bor vlaeeh, Acilê/PE. cEP: 51.02r tlo,lns.rG no
CIPJ/MÉ eob o Ne,{0,196112/@013{. Vaôr Ertlmàdo dor S.Ehor: nS 716523,30
Geteê.tú e dereÍck m , quiôhcnrot c vlôte e úéi rêàlí, oitêntà dntavos) oatà dà
Ratrfi..c,o: 06/1211023 shn.rános anró.ro MaÀ.E Lrnà (sederário dc plã..i.m.íro c
í ôànçás/cohÍahnre); o.nrcr auekosa coh.5 - sôro/coftát.do)

tÍtRAto ot rxErrcrBrlroaoE D{ lr(ÍÍ^çÃo

PEDRo HENRteUE cÂNoroo DE LlRÁ

pÂtGÁo tlErRôxtco I{r 2023.11.16.r

Àvlso DÉ LtorÁçIo
PiE6Áo Nr 20zr,12.06.4

o Pre8oerrc Olriâl do Mur cipio de lua:!i.o do t{odo, t5trdo do ccari, no
úso dE suãs aribu ções lêgaú, rorna público, para conhecihenLo dos .lêr€$adot que
€(ârá drndo rontinuidãde aos rrabalho., vúlo qu. . prova dê (on.êito lo conduld.
pelá Uírdadc Gertora, optando peã ãprovãçrô do risrêó. .Dr.*ntado pêI. cmprerã
Â5P 

^UÍoM^cAo 
tERVTCoS E PRoDlJTos oE INrcRMAÍlcA LÍD^ de lo.ma lnrearal c

âvançá.ehos para frse dê posrivpl ô.nií.slaçlo d. r*uBo, alunvor ao.êrtamê
licitãróÍio, nr hodôldadê P.êgtu nr 2023.11.16.1, do ripo êlênô.ico, por m.o dâ

llalatomã elerÍónicà bll.onpraicom, por l.têmédio d.0olrà dc L.ilãçôês do BÍ.s
{BLL), nã daró de t2 dc dezEmbÍo de 2021. a pônl dar 09:00 horas Màlr informàçõ.5
na iede dJ Comissão dê liúl!ç5o, locrlizrdo à Â!. lcão S.mprio, 17i8 - 1§ a.dar
Lôgoa Se.a CÊP' 63 04-000

PEoRo r.tENRlouE cÁNDtDo DE tRÂ

Modrlidàda: rnangibilid.de d0 Lirltaçao N. lOO2/2021S[SA. Objdor Conhtaçâo dc
s.Rrço! te.ic6 pÍorl$ionr r erp.cLi iràdo! m paúci.lo ludi.ElÊm rod$ ãi rnstánca5 c
o seu ..ompành.m.nlo aré o l.lnrito .m iúlgado, no qu.
rê.úpêÍôçào dê crédno do SUS .h Íavoí d8i. Muni.lpio, .om h.!ê .os ifdic€r
erab.b.jdoi nâ Gb.lá ÍINEP ou lvR, qUE 8i...€ ô nêcessário pquilibÍio econó6tro
Í nance'o enre o Munkrp'o. a 6enào do 9iir.má Único d. Sàúd. p.lo Unilo r€d.Íãr, bem
coFoa rêcupe.aclDe dLrnbuiçào do5 salor$ pa8os pelosplârcsdc Fúdc à {lnião rrder!,
retcr€nte ,os últlmor 5 (cin.o) .noe, v.loÍ E*e a ser dcvdôôcnt. cúÍ.i8ido desdc a datã
êm quc devldo, iunto ao Munl.ipo dc MoÍada Novô ce. Fu.daôcnlação LêB.r. Ampàrrdà
no 

^í. 
25, lnc. ll C/C Ân 13, nc- V da Lêl 3.666/93 ô s!â5 allêràçô.i pôícriorêr tmprêÍà

favorê.ldà, oànrêl quekorà Gomcs.soí.dãd. iúvdual dê Ádvô.ôoa, êrtâb.l..dâ nà

Ru, À8ênôÍ topêr, N'25, SL 30!, EmpÍ.ràrill lllmãíàry, Bo. V'.Sêú, RêoÍe/PÉ, CEP'

51021-1t0, inscÍkô 
^o 

CNPI/Mr sob o Ne a0 196.112/0001-34. Valor Fstimàdo do5 s.rv çôt
nS 1.0r0.432,5? (um nrlhlo, rÍinl! m I, qurúoccntos c lri'\J e dois re! s, ci.q!enlà ê doii
c€ntavor. Dàlà dr Artirk!çIio: 06/12l2021 Srd(àráros lrÍd!on C,'niJno NrÍi Bc$à
lsc«(iáro dc saúdc/conúàrair.), Danl.l quc ro8a CÕmes sódo/ContàÉdo).

PREFTITURA MUNICIPAL DE MULUNGU

avl50 oE R65clsÃoo P.eeoelÍo oficlal do Mu.cipo dc lqazelro do Nôrl€, Lstàdo do cra.á, no
uso de suas âvLhuiçôêi êgôis, torna públ,.o, pôr. conhe.imê.to dos inlêÍe55ádoi, que
€stàé ..ãli:ãndo, aÍâvés da plâtâíoÍm. €lêt.ônlc. ww blcomprâs.com, por
intermédro dà Bolsã de Ll.ilàçõe! do sràdl (BLLL.Êrtehe llcitâróno, n. mod!lldade
Pre8áo n' 2023.1206,4 do tipo ectrónico, culo objElo é a âqu5lção dê rên€ros
ãrime.rícios pàra ale^deÍ as.e.esídàdes de diveBos setorci dã S.c.eraria Municipêl
de saúd€ dc rua.ero do No.têlCE, côníorhê ê!pê.iÍi.ãç6€s .pr.s..tàda! juôto áo
Edilal convocàróÍio é sêos.nêxos, com abêrtuÊ mar.âd5 parà o drà 11 dê dêrêmbro
de 2023, a parttr das 09,00 ho.á5. o lôl.lo de acolhlocnto das proposlõs.omercl.is
ocorêri à partir do da 03 de de,erb,o de 2021, à5 o9:0oh Maioros lníormrç6es no
5êlo. .1. Ll.raçâo, ítô ia Âv Lêâô Sãâpâlô, 1743 . 1c ànd!, LàSoi SêC.,CEP 63 010
@0, telêfon. I33)lrS9 0361, dfi 03:00 à§ 14:00h ô! ê-mâllr cpl@luàrê ro c.8ov,br.

PtDRo HENnrqut cÂNolDo oE URA

Â.rcirlo - NúmeÍo do Co.t.ãtor 001-01?/202r.IP Convdt.nt€r Prêleitu,a Mun'cipa de
Mullnlu CE. conrratada: APú C.oér.lo s€rlçor Prcj€tos c c.nsÍuçõ4 LTDA, oblcto
coôvàtâÉo de tmp'.e pàr. conrnuçlo do càlçadão da Êht,adado Mu.l.iplodê Mul!n3ú-
cÉ Éundánê.ro l,.gãl: Lêi F.d.rar n, 3.666/93. lusLLÍicàriva: O te,úo sub @l!i, oíde eíão
pr€vkrôt àléú do próp.lo lnsri!!ro dô rcsci!ão côitrir!al, ôi hlpól€scs pêl qoíir ole podê
!€r apliodó, dentrê d quã s.ônstà ãqúelà quê rêsutã dã .ncunstán.h dê o dêíã, hento
d. ucordo anteroh..L. I màdo reuestira. dâ no(ur.rà dê sanção po/ dêicomprhe.to,
por prrtc do.onÍarado, das dlsporições contÍãruóir. oatô da aselnarutat 07lo2/2o21

Mlluigu/cE, 5 de d.:.mhío d€ 2013,
Dló6rNr5 stLVA D0 NAsctMSNlo ortvtLtt,â

Pros d.ír. dã cPL

lcP
{P
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destinado ao atendimenro das necessidades dos pacientes atendidos

pelo Centro de Especialidades Odontológicas. CEO e Saúde Bucal

pertencentes da Secretaria de Saúde do Município de ]uazeiro do

Norte,/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital

Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia 20 de

dezembro de 2023, apartirdas 09:00 horas. O inlcio de acolhimenro

das propostas comerciais ocorrerá a partir do dia 0E de dezembro de

2023, às 09:00 lroras. Maiores informações no Seror de Liciração,

sito na Av. I.eáo Sampaio, n' 1748 - 1. andar - Lagoa Seca. CEP:

63.040400, pclo tele(>ne (88)31994363, no horário de 08:00 às

14,00 horas ou ainda pelo e.ma íl: cpl@juazeiro.ce,gov.br. Juazeiro do

Notte,/CE, 06 de dezembro de 2023. Pedro Henrique Cândido rJe

Lira - Pregoeiro Oficial do Municipio.

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.12.06.3,

do tipo eletrônico, cujo objeto é â âquisição de cesas básicas visando

atender as demandas das famílias em situaçáo dewlnerabilidade social

e risco alimentar junto a Secretâria Munrcipal de Desenvolvimcnto

Social e Trabalho deJuazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações

apresentadâs junto ao Edital Convocarório e seus ânexos, com

abeÍum marcada para o dia 20 de dezembro de 2023, a parrir das

09:00 horas. O inÍcio de acolhimenro das propostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 08 de dezembro de 2023, às 09,00 horas.

Maiores informaçôes no setor de Licitaçõel, sib na Âv. Irão Sempeio,

n. 1748 - 1. andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040{00, pelo teleÍone

(88)319943ó3, no horário <le 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

mail cpl@juazeiro.ce.gor,.br. Juazeiro do Norte,/CE, 06 rle dezembto

de 2023, lara Pereira de Sousa - Pregoeira OficiaI do Município.

ESTADO DO CEAÀÁ

PREFEITURA MUNICIPÀL DE JUÀZEIRO DO NORTE

Aviso de Prosseguimento - Pregão Eletrônico n' 2023.11.16.1 . O

Pregoeiro O6cial do Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suâs arribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que estará dando conrinuidade aos

trabalhos, üsto que a prova de conceito foi conclulda pela Unidade

Gestora, optando pela aprovaçáo do sistema apresentado pcla

cmprcsa ÂSP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE

INFORMATICA LIDA de forma integral e avançaremos para íase

de possível manifesaSo de recurso, alusivos ao certeme licitetório,

na modalidade Pregao n. 2023.11.16.1, do tipo eletrônico, por meio

da plataforma eletrônica hllcompras.corn, por intermédio dâ Bolse

a- de LiciraÇoes do Brasil(BLL), na dau de 12 de dezembro de 2023, a

parti das 09'00 horas. Mais inÍotmações na scde da Comissão de

Licitaçao, localizada à Av. Leão Sampaio, n" 1748. 1" andar.lagoa

Seca - CEP: 63.04M00. Juazeiro do None/CE, 06 de dezembro de

2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro Oficial do

Municlpio.

ESTADO DO CEÂRÁ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Pregão n' 2023.12.06.3. A Pregoeita Oficial do

Municlpio de Juazeiro do Norte, Esodo do Ceará, no uso de suas

arribuiçóes legâis, toma público, pao conhecimento dos interessados,

que es!ará realizando, através da platâíorma elctrônicâ
www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitaçoes do Bmsil

ESTÀDO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aüso de LicitâÉo - Pregão n" 2023.12.06,4. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do None, Estado do Ceará, no uso de suas

atribuiçôes legais, rorna público, para conhecimento dos interessados,

que estará realizando, através da plataíorma eletrônrca

www.bllcompras,com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.12.06.4,

do tipo elcnônico, cujo obi$o é a aquisição de gêncros alihendcios

para atender as necessidades de dirersos setores da Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, conforme especificaçóes

apresentadâs junto ao Edital Convocat(irio e seus anex()s, com

abertura rnarcada para o dia 21 de dezembro de 2023, a partit <las

09,00 horas. O inicio de acolhimento das ptopostas comerciais

ocorrerá a partir do dia 08 de dezembro de 2023, às 09'00 horas.

Maiores informações no Setor de Licitação, §ito naAv Lêão Sampâio,

n" 174E - 1" andar - Lagoa Seca - CEP: 63,040400, pelo telefone

(88)3199{363, no horário de 0E'00 às 14,00 horas ou ainda pelo e-

mai[: cpl@juazeito.ce.gor.br. Juazeiro do Norte/CE,06 de dezembro

de 2023. Pedro Henrique Cândido de Lira - Pregoeiro OÍicial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão EletÍônico n' 2023.11.21. t. A Pr,:gileir.r

Oficial do Municlpio de Juazeiro do Norre, Lsrado r,lo Ceará, rro uso

tlc surs utribuições lcgais, torna púbLicrr, p:rra conhccinlcnto tlos

interessaJos, cluc concluiu o julganrcnto finai Llo Prcgào N.
2023.11.21.1, scndo o se6'uincc, I-ICITÁNTE VENCEDOR - M I:

o8 DtÁRto oFtctaL Do MUNtciPto JUAZEIRO OO NORTE.CE, O7 DE OEZEMBRO DE 2023
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